
c on t i nua

pr o pos t a o r

•s a ud e ;

de Sa ú d e .

II . Con selho ;,lun i c i pa l de

I I I.Con f e r ê n c i a !-:u n it:ipa l

SEÇÃO I

At unm no Sistema l-Iuni cipa l de Sa úde :

Compete à Di r e to ri a da Di v isã o de Serviços 5 0
ciais c de sa~de , a l ém d a s p r e v i s t a 6 n o Arti~

do jtun í c í p í o _, as seguintes a tribu i ções :

I I . a e Inbo r- n çfi o e a t ua lizaçã o da
jtu n í c í pa I de Sa ú d e ;

I I I . a execução do p Lano jtu n Lc j pa 1 de Sa ú de ;

Art i go 4 0 . O Pl a no jnm í c Ipn I de Sa ú de , c I ubo rndo a nu a l _
men te para cxc c u çfio n o exercíci o s e g u i n t c , d e -

ça ment ária do S i stema

r mn ur r unn lJU lVlUlUIJ UlU lJ[, l1lJUlJU.J
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I V. fo r necer a os memb r o s d o Co nse l ho '~nm i c i 
paf de Saúde 0 6 e leme n t os ind i s pen s á v e i s à r í.uc n L í ac çfi o da execução do
Pl a no ttun I c í pa I d e Saúde ;

V. atender , por e s crit o , no prazo I rapr-or- r-og á
vel d e qu inze (I G) dias , q ua l q u e r p e d i d o d e In r o rmc ç ê e a r-cquc r i d o em t
conjunto o u i s ola d a ment e pe l o s membr o s do Con se lho j.tu n t c í pc I de s a úd e ;

VI . d e s t a c a r técn ico d e s e u q uad ro pa r a p res
t ar e s c l a r ec i ment os ao Co n s el ho Hun i c i pa l d e S ó\ ú d e , por o c asião d o e s
t udo e acompnnhnmcn t o do Pla no xtu n í c Lpa I d e .sa ~dc i

VII . e l abora cão de balance te c c r- onog r-ama d e
execu ção do F undo tnm I c Lpa I de s a ú d e ; mcn a e I mc n t c ,

I . Di r e t o r ia d a Di v isã o de 3 crv i ç o s Socia is
c de Sa úd p. j

LEI Na 2 .'30G DE 2 9 DE J ULHO· DE 1 . 991

QUE DISPÕ E souns COl-lPOSIÇÃO,
O!WAN I ZAÇÃO E cmIPET~CIA DO
CONSEU IO MUNIC IPA L DE S AÚDE ;
DI SCIPLINA o S I STEHÂ ~lUNICI

PAL DE SAÚDE , CHI A o CaNSE 
LUO MUNICI PAL DE SAÚDE , E DÁ
OUTRAS Pl10VIDllNCI AS.

As açõcs e ser viços d e saúde i nt e g r a m u~a r e 
de r-eg í on u L í zad a c h i e r a r q u i zada q ue consti 
t u i o Sistema jtun I c í pc I de Sa~de .

I. a c I ubo r-a cfio d o Plano jtun í c í pn I d e saú d e ,
em t e r mo s d e pr i o ridades e est ra t é gias , em con sonânc ia com o p lano Es 
tadun l de Saúde ; q ue deverá ser aprovad o n o s t e rm o s do i nciso II do Ar
t i go 5 0 desta l ei;

Arti go 3G.

go 14 3 da Le i or~ânica

o Dr . Ne l s on As sad Ayub , Pr e f e i t o vtu n I c í pa I de Ag udos ,Es
t a d o de são Pa u l o , no u s o d e s uas a tribui ções l e g a i s , f a z saber q ue a
Camara !.lu n i c i pa l a p rov ou c e le s anciona c promulga a s e guin te l ei :



continua

dos pe la popu lação .

um re presentant e da Dire t ori a da Divi

LEI NO ~ .JOG DE ~9 DE J UUIO DE 1.991

c ontinuação

• •Conselho ~Iun i c i pa l de Saúde ntc 31 d e julho,

SEÇÃO II

Conforme d isllÕC o Ar t igo 14 4 da Lei orgâni c a '
do ~ lUn i c r Jl i o , f i c a c r i a d o o Con s e l h o ~:un ici 

competi rã :

a o

I I . um re pr e s en tan t e de cada uraa das entida

a ) Serv i ço Autónomo de .t gu a e Zsp;o t o s

b) g i n d i ca t.o do s 1" un c i on n r i os ~b l icos '

I •
•s a u d e i
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sue ~Iunicipa l d e

des aba i x o :

jtun í.c í pa í e ;

SAAE. j

I II. fi scaliza r a e xe c u ç ão do Plano ~:unicipal

de Saúde , podendo pur-a i s s o r-oq uc r-er- i n fo l'maçõ üs , re latórios , c r-o n o -.
g ramas c out r o s c Icmon t o n necessá rios , que serão atendidos na fo rma '
d o inc i so IV do Arti~o Jg des ta l e i;

c ) Sec ret a ria Es t a d u a l de S a úd e / ERSA 2J j

d) Pre s tadore s d e serv iços de Saúde ;

e) Conj un t o da s entidades de r e pr e s enta
ção de outros pro f i ss i ona is da :;:rea de So.'1. úde ;

f ) Ccmar-a t fun ie í pa 1 de Ar:u d06 .

Artigo GO . In t eg r a m o õo n s e I hc ~lunic ipa l de s a úde:

I V. exnrafna r- a s pr opo s t a s cncun Inhadaa pe la '
üf r-e t.o r-Iu jtu n í c Ipa I de Saúde ecd If f cn t. I va a do Plano :,:u n ic ipa l de sa ú
d e , anter iorm e nte estabe lecido; -

V. propor mod í.dc s pa r-a o aperf e içoa me n t o da
o r gan iza ção do Plano ~lun i c I pa I d e s a úd e ;

VI . c o nt ro l n r , I:1cnsa l c cn t e , a r e c eita e d es
pesa do Fun d o ~ I u n i c i pa l de Sa ú d e ;

VII . c o mun i ca r , d e i mediato , a o Pr efe i to e à
Cumar- a Mun Lc L pa L, e ventua i s í r-r-cgu I n r-Ldndes na o x c c uçjio do P l a n o , ou
n o gc rencia tle nto d o F un d o ;

VI II . d i scu t i r o s pro b l e ma s de Sa úd e s u s c i t a -

I. a ssessorar o g c r e n c iarn c n t o ~o Fun d o ~rnn i c i

pa I , d e Sa úde e fi sca li zar o s eu r e gu l ar c uepr- Imo n t.o ;

Artig o 50 .

pal de Saúde , ao q ua l

II . d e li b e r a r, n o prazo d e trin t a (~O ) dia s , o
Plano Uunicipal dc Sa úd e , respeitadas as lir:tita ç ões orça mcntár ias . ca
60 o ConGc l ho n ã o delibere no p r a z o fixa d o , c o ns i d e r a r - s e - â nprovadõ
t ác ita me n t e o Pl ano .;

deverá ser e u bno t i do
pa ra análise.



con t i n u a

continuação

•

•a r c a

1:\. lJ U 1) U o1)lj

Usu&rios n o Conse l ho '
em r e lação a o con j u n t o

00 U lH lI! r iu

d e te r c OQprovada e x pe riênci a na

b) t er concl u ido curso univers i t 5r i o ,e

c )

1)U

o Conselho, n o des e mpe n h o de s ua s f un çõ e s " d i
vide- se em :
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Artigo 70.

r nnr lj U U fi1:\.

da Saúde .

§ 3 0 . O pr e s i d e n t e da Comi s s ã o Ex e cutiva é o
presidente do Cons e l ho . são r-equ í s í t o s bási c os para s ua ele g ibilidade :

a ) ser r a d i c ado n o Nun i c ip i o há mai s de 5

§ l o. Os membros d a Comissão Exec utiva s e r a o e
l e ito s pelo P l enário d o Conse l ho , e m s u a p r i me i r a r -eun í âo ;

§ 20 . Necessar iamen te , n a e l e içã o d a Comi Bsã o ,
será r e s peitada c assegu rada a re prese nta ção do s mc obr-o s q ue compõem o
Conse lho ;

( c i n c o ) anos ;

I. Comi s s ã o Execu t i v a , compo s t a d e P r es i d e n t e
Vi ce , 10 e 20 Sec retários;

I I .pleno

§ 50 . A r eprese n taçã o d o s
Hun i ci pal de Sa úd e e Con f e r en c i a s s e r á p~rit ár ia
do s demais segme n t os .

f ere o i nc iso III
mero d e e n t idades
legalment e ;

§ 40. Os me mb ros da Comissã o Ex e c u t i v a , uma v e z
e leitos, não ~oderão ser s u bst i t u l d os a té o t é rmino d e s e u mandato,sal
vo s e por renuncia expr ess a , q u e d ev erá s e r a c e i ta pelo p len o do Ca n se
l ho "

LEI NO 2 .306 DE 29 DE JUIJIO DE

III . Sete (07) r e presentantes dos usuários indi
carlos pe los sind i catos de t r a ba l ha d o r e s, sin di ca t os patronais , associa=
ç õc s de mor a dores, c omu n i d a d e c a t ó l ica , c omu n i d a de e vangéli ca , asso c i a 
ção de proprietár ios d e fa rmác i as c drog ar i as.

w§ lO~As e n t i dades menc i onadas ind i carão os seus
r e pre s ent a nte s, que serno n omea d o s p or Dec reta i

§ 20 . A Dirctoria j.tun Ic Lpa I de Saúde exped i rá
conv it e espec i al a cada uma da s entidad es, so lic ita ndo a i n d i c a ção ou
e le ição dos membros que i nt egrarão o Conse l ho , e r espectivos s u pl en t e s i

§ 30 . Al é m do c on vi te pa r a o s r eprese ntantes a
que s e r e f erem o s incisos I a III d est e a rti go , a Di retoria f ar& pu b l i 
car , po r t rês v e z es, com e s pa ç o d e tempo nunca i n f e r i o r a dez (10) dias ,
en t r e e las , n o Jorna l Of i cia l do r.lu n i c i p i o , ed i t a l pa r a s u a i n d i c a ção;

§ 40 .A i ndi c a ção d os r epresentante s a q ue se r e
s e r á f e i t a mediante p r opos t a s ub s c r i ta p e l o maior nwm
repr esen t a t i vas de c ada s e t o r , desde que existentes "'í



cont i nua

LEI NO 2 . 306 DE 29 DE JULHO DE

,
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c on t i n uaçã o

A Comis sã o Executiva r eunir_s c_á na pr i mei r a
pa r a veri fi cação do ba l anc et e mensal do Fundo
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r nnrLU U nz,

•I . do Direto r ~Iuni c i pa l de s aude i

II . de q ua lquer dos membr o s da Comissã o En
cut i va i

III . d e " lO terç o do s seus membros .

Ar t i g o 12 0 . As cnti cIa des de q ue t ra t a m 0 5 i nc i sos do Ar
tig o n o d e s ta-rC'i , poderão , a q ua lqu er t e mpo , s ubst itu i r seus r-ep t-e 
scntantes no Con se l ho .

Art i go 150 . Em s uas aus ênc t a s ou Inped í e e n t.oa , o pr-e aI 
dente d o Co nsc l ho s a r â s ubsti tuido a utomati (.anentc pe lo Vi ce e ass i m
s ue e se i v anen t. e ,

pa r . ún i co . Cabe ao Pl eno ava l iar a execuç ã o ge r a l do
no ~Iun i cipnl d e Saúdc J bem como a pr o va r a a pli c a ç ã o do s r e cursos
Fundo ~lun ic ira 1 d e Su u de ,

..\.r.t .iJ:!.o _14_Q. para cada r eun i ão 1 p lená r i a o u d a Comiss ã o '
Exe cuti va , o~ nomeará um d e n t r e os Secre t á rios para a lavra
t urn da a ta dos tra ba lhos desenvo lvido s , sendo q u e e s t as s e r ã o t ran s':'
cr i t a s cm li vro própr i o , q ue f icar á à di s pos içã o de q ua I quo r- mun Íc Lpe
na s e d e da Di re to r i a :.lu n i c i Jla l d e Saúde .

Art i go 9 0 . O Pleno d o Cons e l ho s e rá convocado , ardina 
r- Lame n t.e , a. cada t r ês me e e a após o I n Í c I o da exe cu ç ã o do Plano Mun i c i
pa I de Saúde , c ex t rao rd inariamente , a r eq u e r imento I

Art i gO 16 0 . õorapet.c ao Presidente d o Co n e e Lno , ee conj un
t o com o Di rc t o r- Hu n i c i pal de Sa úde 1 pro c e d e r à s c on voca ç õe s d os me":

§ l o. Ve r i fi cada a e xc l usã o nos t e mos d o " c a pu t tl

deste a r t i g o , c abe a o Pre s ide nt e d o Conse lho c orau n í c a r- à e n t ida d e , e
c on vo c a r elei çã o para o s e u s u bs t i t ut o .

§ 20 . Compot.e a o Pl eno do Co ns e l ho a aná li s e das
j us t i fi c a tivas e a d e l i bera ção f i na l so bre a e xc l usão de seus memb r os

Arti go 10 0. O con s e Lhc ~ lu n i c i p..\ l d e Sa úde t em manda t o d e
do is anos , admíEi tIa a r e ele i ç n o ou recond u ção de s e us membro s . O Dire
t or )luni c ipe.1.1 de Saúde , c m r euni ã o espec ia l men t e convocada , a s e r r eã. . -liza da biena l mente d u r a nte a primeiro semana do me s d e Ha r ç o , da r-á '
po SSe aos membros d o Con s e l ho .

Ar t i g o 110 . Ser~ exc l u ído d o Con s e l ho e d a Exe cut i va o
Cons e l he i ro q ue d e i xar d e c Or.1 pa rece r a d uas reuniões c onsecut i vas o a
t r ê s a l te r nada s , i rnot i vada~en t e .

Ar t i go 8 0 .
seman a do mês s egui nte ,
~Iunicipal de Saú de .

Ar t i g o 130 . O Con s elho Hu n ic ipa l d e Sa úde delibe ra por
ma i o ria s i mp lcs de s eus membros , e s e us ato s t orn am fo rça d e r e s o l u

çcea,

i~

1
]

-1

"-,

,
)

)



do Conse l ho .

Ar tigo 240 . L::s ta l ei ~nt ra rá em v í.g or- na data de sua pu
blica ção, revogadas a s di s pos i ç õ es cm con t r -á r-Lo ,

•a
e

ser
Con -

Saúde
•pro -

reali zar- se
õa aeebv , de

1:I.lJUUUiJ

•de Saude pr e s
i ndepend em de

:·Iu n i c i pa l de
em Rer;ime n t o

• •Sa ud e poder a apro
para de libe raçã o :

UJ.:.

• •de Sa udc poder -a
Exec ut ivo ou pe l o

Conse l ho Hunicipal
e s uas a t r i buições

LE I NO 2 .306 DE 29 DE J ULHO DE l~
cont i nuaçã o

lYl U 1~ 1 V li 1 U!lU

-Os c a noa ce í aeos a e r -a o anali s ados pelo Pl e no
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§ 10 . As r euniões da Comiss ã o Execut iva
dep en dências do Centro de Saiide II " Dr. J acob

Arti go 230 .

1 lIL!! 1.111 u n n

ARTIGO 170 . Os meMbros do
t'el evantes serv iços a o )Iun i c i p i o ,

Ar t i go 2 2 0 . .\ Con f e rência e o co n s.o I ho
organ izaçao c n o rma s d e f uncionamento definidas
aprov cdos pe lo r espectivo Con se lho .

Arti~o 190. A Confcrência j tu n I c í pa I de
var moções q ue deve r ao s e r e ncar.1 inhac.las ao Conse lho ,

DIS POSIÇÕES FI NAI S

§ 30 . A Co n f e r ê nci a !Iun i cip..'\ l
convocada ext r a ord ina:t i a Clellt e pe l o Chefe do po d er
se Lho ~Iun i c i pa l de Saúd e .

Artigo 18 0 . A Confer ência r'1un ie i pa 1 de Saúde reun i r -se
n cada 0 4 ( quatro) a nos , sendo e ven to a be rto, de d i scussão , análise
f ixação de d t r-c t r-Lac s g era is da r-or I t. t c c ~ Iun icipa l de Sa úde .

.\ r tigo 20Q . OS r e c u r s os q ue c onpd e m o ~ndo ~ lun ic i p.:L I de
Saúde , pa ra a tend itlento a o d Lapoa t .o nos .\ r t i ~os 140 , 1'12 e 143 da Lei
o r g â nica d o !'lun ic i p i o , não pode rão s e r Movimentados , enquant o nã o apr -o-.
vado o Plano ~ Iu n ici pa l d e Saúde , nos termos d o Inc i so I I d o Artigo 5 0 ,
dest a l e i .

r cmun cra çao .

§ lo . A Conferência será organ izada pe l o Di rc to r j tu 
nicipal d e Sa ú de , com a co laboraç ã o do Con s elho, podendo-se , i nc l us i ve ,
c onv i dar per sona li dades destacada s na á r ea de saúde , devendo ta~bém ser
a mplamente d i vulgada s ua r eal i zaç ã o .

§ 20 . A I A Con fe r ênci a ::unici pa l d e Sa úd e d e ver á ex
t r-a or-d Inar-L aec n t.e , s e r r e a li zada den t ro de G (se is ) mese s após a pu b l i 
c a ção d e Rt a l ei .

t arão

§ 2 0 . As c onvo ca ções dos membros d a Comiss ã o execu 
tiva dever ão ser fe itas a t ravés d e cor respondência of ici a l do Mun i c í p i o ,
e x pe d ida para ess e f i m.

t erão
pr1o ,

membros da Execut i va ou do Pleno .

-ao s emp r e nas
Agud o s .

Arti go :Ho . O conse l ho j nm I c Ipa I d e Sa úde , cm r-cun Ijic es
pecial, a pós a inv estidura de seus mccbr-os , e laborará seu i- og I ment,o in 
t e r no, que dentre outras , deve r á de finir a fo rmo. d e c o n vo cn çã o , e le içã o
da comi ssão execu t i va , c desenvo l vimento de s ua s r eun iões.



Publ i cada e r egistrada na fo~ma da lei .

pr-e fed t.u r-a Hunicipa l de Agudo s , 29 d j u l ho d e 19 9 1 .
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